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JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 173°16’32” e distância de 229,20 m até o vértice E06, de coordenadas 
N=8.030.879,557 m e E=339.486,250 m; deste segue confrontando com P01 - MARIA JOSÉ CAIXETA; 
segue com azimute de 147°52’30” e distância de 3,39 m até o vértice E07, de coordenadas N=8.030.876,687 
m e E=339.488,053 m; deste segue confrontando com A - ESTRADA MUNICIPAL; segue com azimute de 
174°34’25” e distância de 33,39 m até o vértice E08, de coordenadas N=8.030.843,451 m e E=339.491,210 m; 
deste segue confrontando com P01 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 327°52’30” e distância de 
36,60 m até o vértice E09, de coordenadas N=8.030.874,443 m e E=339.471,750 m; deste segue confrontando 
com P01 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 353°16’32” e distância de 231,98 m até o vértice 
E10, de coordenadas N=8.031.104,824 m e E=339.444,587 m; deste segue confrontando com P01 - MARIA 
JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 348°41’24” e distância de 95,77 m até o vértice E11, de coordenadas 
N=8.031.198,733 m e E=339.425,805 m; deste segue confrontando com P01 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue 
com azimute de 336°19’54” e distância de 339,76 m até o vértice E12, de coordenadas N=8.031.509,916 m 
e E=339.289,410 m; deste segue confrontando com P01 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 
35°50’16” e distância de 26,49 m até o vértice E13, de coordenadas N=8.031.531,391 m e E=339.304,920 m; 
deste segue confrontando com MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 305°50’16” e distância de 
7,50 m até o vértice E01, de coordenadas N=8.031.527,000 m e E=339.311,000 m, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 10 .589,00 m²;

IV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, de coordenadas 
N=8.030.839,440 m e E=339.502,584 m; deste segue confrontando com A - ESTRADA MUNICIPAL; segue 
com azimute de 354°16’21” e distância de 16,87 m até o vértice E02, de coordenadas N=8.030.856,225 m e 
E=339.500,901 m; deste segue confrontando com P02 - MAURO LÚCIO CAIXETA; segue com azimute de 
147°52’30” e distância de 23,29 m até o vértice E03, de coordenadas N=8.030.836,502 m e E=339.513,285 
m; deste segue confrontando com P02 - MAuro LÚCIo CAIxETA; segue com azimute de 174°12’59” e 
distância de 303,07 m até o vértice E04, de coordenadas N=8.030.534,978 m e E=339.543,825 m; deste segue 
confrontando com P03 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 261°29’15” e distância de 10,66 m 
até o vértice E05, de coordenadas N=8.030.533,400 m e E=339.533,280 m; deste segue confrontando com A 
- ESTRADA MUNICIPAL; segue com azimute de 174°16’21” e distância de 307,58 m até o vértice E01, de 
coordenadas N=8.030.839,440 m e E=339.502,584 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 3 .294,00 m²;

V – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, de coordenadas 
N=8.030.533,867 m e E=339.536,399 m; deste segue confrontando com P02 - MAURO LÚCIO CAIXETA; 
segue com azimute de 81°29’15” e distância de 7,51 m até o vértice E02, de coordenadas N=8.030.534,978 
m e E=339.543,825 m; deste segue confrontando com P03 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 
174°12’59” e distância de 323,76 m até o vértice E03, de coordenadas N=8.030.212,865 m e E=339.576,451 
m; deste segue confrontando com P03 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 172°32’22” e 
distância de 82,79 m até o vértice E04, de coordenadas N=8.030.130,775 m e E=339.587,201 m; deste segue 
confrontando com P03 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 145°18’17” e distância de 3,49 
m até o vértice E05, de coordenadas N=8.030.127,905 m e E=339.589,188 m; deste segue confrontando 
com P04 - LEILA APARECIDA PEREIRA; segue com azimute de 291°08’25” e distância de 5,14 m até o 
vértice E06, de coordenadas N=8.030.129,760 m e E=339.584,390 m; deste segue confrontando com P04 
- LEILA APARECIDA PEREIRA; segue com azimute de 263°49’52” e distância de 11,82 m até o vértice 
E07, de coordenadas N=8.030.128,490 m e E=339.572,640 m; deste segue confrontando com A - ESTRADA 
MUNICIPAL; segue com azimute de 354°26’52” e distância de 406,82 m até o vértice E08, de coordenadas 
N=8.030.533,400 m e E=339.533,280 m; deste segue confrontando com P02 - MAURO LÚCIO CAIXETA; 
segue com azimute de 261°29’15” e distância de 3,15 m até o vértice E01, de coordenadas N=8.030.533,867 m 
e E=339.536,399 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 4.775,00 m²;

VI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, de coordenadas 
N=8.030.129,268 m e E=339.579,834 m; deste segue confrontando com P03 - MARIA JOSÉ CAIXETA; 
segue com azimute de 83°49’52” e distância de 4,58 m até o vértice E02, de coordenadas N=8.030.129,760 
m e E=339.584,390 m; deste segue confrontando com P03 - MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 
111°08’25” e distância de 5,14 m até o vértice E03, de coordenadas N=8.030.127,905 m e E=339.589,188 m; 
deste segue confrontando com P04 - LEILA APArECIDA PErEIrA; segue com azimute de 145°18’17” e 
distância de 12,74 m até o vértice E04, de coordenadas N=8.030.117,430 m e E=339.596,440 m; deste segue 
confrontando com P04 - LEILA APArECIDA PErEIrA; segue com azimute de 178°30’58” e distância de 
195,18 m até o vértice E05, de coordenadas N=8.029.922,319 m e E=339.601,494 m; deste segue confrontando 
com P04 - LEILA APARECIDA PEREIRA; segue com azimute de 176°36’25” e distância de 72,27 m até o 
vértice E06, de coordenadas N=8.029.850,174 m e E=339.605,772 m; deste segue confrontando com P05 - 
CARLOS EDUARDO PEREIRA CORTES; segue com azimute de 274°50’07” e distância de 9,08 m até o vértice 
E07, de coordenadas N=8.029.850,940 m e E=339.596,720 m; deste segue confrontando com A.1 - ESTRADA 
MUNICIPAL; segue com azimute de 355°15’40” e distância de 5,93 m até o vértice E08, de coordenadas 
N=8.029.856,850 m e E=339.596,230 m; deste segue confrontando com A.1 - ESTRADA MUNICIPAL; segue 
com azimute de 355°02’12” e distância de 132,52 m até o vértice E09, de coordenadas N=8.029.988,869 m e 
E=339.584,765 m; deste segue confrontando com P04 - LEILA APARECIDA PEREIRA; segue com azimute 
de 358°30’58” e distância de 123,74 m até o vértice E10, de coordenadas N=8.030.112,570 m e E=339.581,560 
m; deste segue confrontando com P04 - LEILA APArECIDA PErEIrA; segue com azimute de 325°18’17” e 
distância de 15,14 m até o vértice E11, de coordenadas N=8.030.125,020 m e E=339.572,941 m; deste segue 
confrontando com A - ESTRADA MUNICIPAL; segue com azimute de 355°02’12” e distância de 3,48 m até 
o vértice E12, de coordenadas N=8.030.128,490 m e E=339.572,640 m; deste segue confrontando com P03 
- MARIA JOSÉ CAIXETA; segue com azimute de 263°49’52” e distância de 7,24 m até o vértice E01, de 
coordenadas N=8.030.129,268 m e E=339.579,834 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 3 .723,00 m²;

VII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, de coordenadas 
N=8.029.850,813 m e E=339.598,221 m; deste segue confrontando com P04 - LEILA APARECIDA PEREIRA; 
segue com azimute de 94°50’07” e distância de 7,58 m até o vértice E02, de coordenadas N=8.029.850,174 m 
e E=339.605,772 m; deste segue confrontando com P05 - CARLOS EDUARDO PEREIRA CORTES; segue 
com azimute de 176°36’25” e distância de 177,28 m até o vértice E03, de coordenadas N=8.029.673,209 m 
e E=339.616,264 m; deste segue confrontando com P05 - CARLOS EDUARDO PEREIRA CORTES; segue 
com azimute de 123°12’42” e distância de 162,37 m até o vértice E04, de coordenadas N=8.029.584,275 m 
e E=339.752,108 m; deste segue confrontando com P05 - CARLOS EDUARDO PEREIRA CORTES; segue 
com azimute de 213°12’42” e distância de 2,36 m até o vértice E05, de coordenadas N=8.029.582,301 m e 
E=339.750,816 m; deste segue confrontando com P06 - ISABELLA CAIXETA LIMA; segue com azimute de 
280°59’57” e distância de 33,44 m até o vértice E06, de coordenadas N=8.029.588,680 m e E=339.717,994 
m; deste segue confrontando com P05 - CArLoS EDuArDo PErEIrA CorTES; segue com azimute de 
303°12’42” e distância de 138,96 m até o vértice E07, de coordenadas N=8.029.664,791 m e E=339.601,736 
m; deste segue confrontando com P05 - CArLoS EDuArDo PErEIrA CorTES; segue com azimute de 
356°36’25” e distância de 154,64 m até o vértice E08, de coordenadas N=8.029.819,164 m e E=339.592,584 m; 
deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 7°24’59” e distância de 
32,04 m até o vértice E09, de coordenadas N=8.029.850,940 m e E=339.596,720 m; deste segue confrontando 
com P04 - LEILA APARECIDA PEREIRA; segue com azimute de 274°50’07” e distância de 1,51 m até o 
vértice E01, de coordenadas N=8.029.850,813 m e E=339.598,221 m, vértice inicial, fechando o perímetro e 
perfazendo uma área total de 4 .931,00 m²;

VIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, de coordenadas 
N=8.029.584,895 m e E=339.737,468 m; deste segue confrontando com P05 - CARLOS EDUARDO PEREIRA 
CORTES; segue com azimute de 100°59’57” e distância de 13,60 m até o vértice E02, de coordenadas 
N=8.029.582,301 m e E=339.750,816 m; deste segue confrontando com ISABELLA CAIXETA LIMA; segue 
com azimute de 213°12’42” e distância de 5,44 m até o vértice E03, de coordenadas N=8.029.577,751 m 
e E=339.747,837 m; deste segue confrontando com P07 - MAIKE QUEIROZ CAIXETA E OUTRA; segue 
com azimute de 281°11’14” e distância de 19,21 m até o vértice E04, de coordenadas N=8.029.581,477 m e 
E=339.728,996 m; deste segue confrontando com P06 - ISABELLA CAIXETA LIMA; segue com azimute de 
303°12’42” e distância de 13,15 m até o vértice E05, de coordenadas N=8.029.588,680 m e E=339.717,994 
m; deste segue confrontando com P05 - CArLoS EDuArDo PErEIrA CorTES; segue com azimute de 
280°59’57” e distância de 19,84 m até o vértice E01, de coordenadas N=8.029.584,895 m e E=339.737,468 m, 
vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 132,00 m²;

IX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, de coordenadas 
N=8.029.577,751 m e E=339.747,837 m; deste segue confrontando com MAIKE QUEIROZ CAIXETA 
E OUTRA; segue com azimute de 213°12’42” e distância de 7,20 m até o vértice E02, de coordenadas 
N=8.029.571,725 m e E=339.743,892 m; deste segue confrontando com P07 - MAIKE QUEIROZ CAIXETA 
E OUTRA; segue com azimute de 303°12’42” e distância de 17,80 m até o vértice E03, de coordenadas 
N=8.029.581,477 m e E=339.728,996 m; deste segue confrontando com P06 - ISABELLA CAIXETA LIMA; 
segue com azimute de 281°11’14” e distância de 19,21 m até o vértice E01, de coordenadas N=8.029.577,751 m 
e E=339.747,837 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 64,00 m². ”. 
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Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, GErLAiNNE 
criStiNE DiNiZ romEro LoPES, MASP 752244-4, para o 
cargo de provimento em comissão de VICE-PRESIDENTE, código 
vP-SE, de recrutamento amplo, do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, SAuLo tiAGo SANtoS roDriGuES mottA, 
MASP 1 .303 .529-0, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-8 AG1100579, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria 
de Planejamento, orçamento e Logística da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a SAuLo tiAGo 
SANtoS roDriGuES mottA, MASP 1 .303 .529-0, diretor da 
Diretoria de Planejamento, Orçamento e Logística, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 AG1100008 da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, AuGuSto cÉSAr SouSA DE mELo, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 oP1102872, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
ANA cAroLiNA LimA SANtoS, MASP 1334806-5, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100711 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, a contar de 14/03/2022. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA cAroLiNA LimA 
SANtoS, MASP 1334806-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100786 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 14/03/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LuiZ FErNANDo coStA SANtoS, MASP 14528541, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100460, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, designa PEDro HENriQuE rAmoS 
riBEiro coStA, MASP 13754031, titular do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 JD1101267, para responder pela Diretoria de 
Classificação Técnica da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 15/03/2022 à 29/03/2022.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, designa ritA DE cASSiA ALmEiDA 
DE PAuLA, MASP 1482140-9, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 MD1101134, para responder pela Diretoria regional 
de Controle Processual Jequitinhonha da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 11/03/2022 
a 09/05/2022.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
GErLAiNNE criStiNE DiNiZ romEro LoPES, MASP 
752244-4, a gratificação temporária estratégica GTED-2 PH1100943 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ALAN 
DouGLAS SoArES DANtAS, MASP 1188803-9, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 PH1100335 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 10/3/2022. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GErLAiNNE criStiNE DiNiZ 
romEro LoPES, MASP 752244-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 PH1100234 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo rESENDE 
LimA cAStro E BArBoSA, MASP 1357912-3, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 PH1100965 da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, a contar de 9/3/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALAN DouGLAS SoArES 
DANtAS, MASP 1188803-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 PH1100486 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
a contar de 10/3/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, LEANDro Do cArmo SANtANA, MASP 752697-3, 
para a função gratificada FGD-6 PH1100026 da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Escola de Saúde Pública do Estado de minas Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
LuiZ FErNANDo GoNÇALvES Porto, MASP 1065688-2, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 SC1100407 da Escola de 
Saúde Pública do Estado de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZ FErNANDo GoNÇALvES 
Porto, MASP 1065688-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 SC1100710 da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
PAuLo SÉrGio mENDES cÉSAr, MASP 669551-4, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 SC1100710, de recrutamento 
amplo, para dirigir a Superintendência de Educação e Pesquisa em 
Saúde da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a PAuLo SÉrGio 
mENDES cÉSAr, MASP 669551-4, diretor da Superintendência de 
Educação e Pesquisa em Saúde, a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 SC1100407 da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iNGriD ELoiSE ANDrADE 
ALvES, MASP 1 .401 .986-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1100877 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
11/03/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAtA NuNES 
LEAL roScoE PAPiNi, MASP 1478681-8, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 ED1100973 da Secretaria de Estado de Educação, 
a contar de 14/3/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucAS roDriGuES 
PErEZ mArtiNEZ, MASP 1482322-3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 ED1100396 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 10/3/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mirtES DA coNSoLAÇÃo NoBrE, MASP 851783-1, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1100877, de recrutamento 
limitado, para dirigir a Diretoria Administrativa e Financeira - SrE 
Montes Claros da Secretaria de Estado de Educação .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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